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ao Contrato matriz: - contratação decorrente de licitação 
irregular; - falta de evidências da publicação resumida, 
conforme determina o artigo 26 da Lei Municipal 13.278/02, de 
encaminhamento a este Tribunal da documentação exigida pela 
Instrução 01/92 e Resolução 01/92 com suas alterações e de 
existência de áreas mínimas para pessoal, material, 
equipamentos e instalações. C) Relativamente aos Aditamentos: 
- A Auditoria anotou, em síntese, irregularidades na lavratura 
dos Termos Aditivos, concernentes à ausência de despacho de 
autorização, à publicação, à comprovação da regularidade fiscal 
à época, à extemporaneidade da emissão das Notas de 
Empenho, às pesquisas de mercado, falta de menção do valor 
atualizado e aditado do preço contratual. O Diretor Técnico de 
Ilume prestou, no exame pontual de cada irregularidade 
assinalada pela Auditoria, as explicações técnicas e 
administrativas, aceitando algumas falhas que entende de 
caráter formal no encaminhamento de fls. 1937/1953. Tais 
justificativas foram referendadas pelos ex-Secretários da Pasta 
Dimas Eduardo Ramalho e Roberto Luiz Bortolotto, nas suas 
defesas entranhadas às fls. 2129/2143 e 2146/2161, 
respectivamente, que também registraram a ausência de má-fé 
e de prejuízos à Administração. Oportuno consignar, neste 
passo, que a própria Auditoria considerou superadas as 
questões em torno do não cumprimento do artigo 27, V, da Lei 
Federal 8.666/93, concernentes a consórcios, e referentes ao 
Termo Aditivo 089/2004, constantes do Relatório de fls. 
1872/1875, no exame das justificativas do Diretor de Ilume, 
consoante manifestação de fls. 1978/1995. Sem desprezar as 
conclusões da Subsecretaria de Fiscalização e Controle, 
amplamente respaldadas pela Assessoria Jurídica de Controle 
Externo e pela Secretaria Geral, na conformidade dos pareceres 
de fls. 2015/2023, 2073/2078, complementados às fls. 
2173/2188, 2215/2217 e 2221/2223, estes últimos deixando a 
critério desta Relatoria a aceitação dos efeitos jurídicos e 
financeiros produzidos, em face do tempo decorrido e respeito 
ao princípio da segurança jurídica, entendo que não se pode 
perder de vista o objeto da contratação. Com efeito, verifica-se 
do exame do Edital de Concorrência 001/2002/SIURB e do 
Ajuste Matriz 051/SIURB/2002, que o escopo da contratação 
consistiu na prestação dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do Sistema de Iluminação Pública no Município de 
São Paulo, com fornecimento de materiais, atividades essas que 
reputo não só essenciais, como também indispensáveis para se 
evitar prejuízos ou até mesmo o colapso do continuísmo 
estatal. A propósito, o artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, 
dispondo sobre a duração dos ajustes administrativos e sua 
adstrição à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
estabelece exceções à regra geral, dentre as quais transcrevo – 
"à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 
(sessenta) meses (Inciso I)". Conquanto o Diploma não forneça 
um conceito dos serviços executados de forma contínua, a 
Instrução Normativa 02/08 da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, dá esta definição: "I – Serviços 
continuados são aqueles cuja interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja 
necessidade de contratação deva estender-se por mais de um 
exercício financeiro e continuadamente." (Nota 04) Como se 
observa, a caracterização de um serviço como contínuo, de 
acordo com aquela Orientação, demanda a verificação de sua 
essencialidade para a manutenção das atividades finalísticas da 
Administração Pública contratante, de sorte que sua paralização 
importaria em prejuízo a toda coletividade afetada pelo sistema 
de iluminação pública. O conceituado administrativista Marçal 
Justen Filho, comentando o dispositivo em tela, escreveu: 
“Serviços executados de forma contínua: A identificação 
dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame 
propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, 
como execução da prestação contratual. A continuidade do 
serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 
pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os 
serviços destinados a atender necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro. Estão abrangidos não apenas os serviços 
essenciais, mas também compreendidas necessidades públicas 
permanentes relacionadas com atividades que não são 
indispensáveis. O que é fundamental é a necessidade pública 
permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço." 
(Nota 05) É inegável, a meu ver, que a contratação em exame 
objetiva serviço essencial e necessário, que deve ser prestado 
de forma contínua e permanente, o que afasta sua 
eventualidade, de sorte que as irregularidades assinaladas 
devem ser analisadas e avaliadas em função de uma 
interpretação lógica e razoável dos textos legais e infralegais 
aplicáveis, para não comprometer atividade imprescindível à 
coletividade beneficiada com o sistema de iluminação pública. 
Em suma, os serviços continuados são caracterizados pela sua 
perenidade e necessidade, dai a assertiva do Prof. Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes, de que: "... não apenas a continuidade do 
desenvolvimento, mas a necessidade de que não sejam 
interrompidos, constituem os requisitos basilares para que se 
enquadrem como prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua." (Nota 06) A Doutrina, a rigor, costuma 
catalogar como serviços continuados os de limpeza, 
conservação, vigilância, segurança, transporte de valores, que, 
evidentemente, não se esgotam nessas atividades, porquanto, 
na minha visão, os serviços de manutenção de equipamentos e 
instalações públicas são fundamentais para o regular e bom 
funcionamento da máquina administrativa. Nessa listagem 
exemplificativa se encaixam, induvidosamente, a manutenção e 
conservação do sistema de iluminação pública, como atividade 
essencial da Administração Pública, e, nos dias atuais, até 
necessária à segurança da população paulistana. Por outro 
ângulo, entendo razoáveis as explicações e justificativas 
técnicas e administrativas do Diretor de Ilume e das demais 
defesas apresentadas nos autos, sem desprezar, como já disse, 
as análises e conclusões dos Órgãos Técnicos e Jurídicos. Por 
todo o exposto e o que mais consta dos presentes autos, 
ACOLHO a Licitação e os Ajustes examinados, relevando as 
falhas e impropriedades apontadas, ante a ausência de má-fé e 
de prejuízos a Administração Contratante. Oficie-se ao 
Ministério Público do Estado de São Paulo, consoante 
solicitação, com cópias do Relatório, Voto e Acórdão proferido 
sobre a matéria. É como voto. (2.869ª S.O.) Declaração de 
voto apresentada pelo Conselheiro João Antonio: Cuidam 
os autos do TC 369/08-52 das Análises da Concorrência 001/
SIURB/2002, do Contrato 51/SIURB/2002, dos TAs 106/2002, 
141/2003, 015/2004, 089/2004 e TAs 001 a 010/2006, relativos 
à prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e 
preventiva do Sistema de Iluminação Pública no Município de 
São Paulo, com fornecimento de materiais. O certame foi 
vencido e firmado pelo Consórcio SP Luz. A Assessoria Jurídica 
de Controle Externo, com concordância posterior da Secretaria 
Geral, manifestou no sentido da irregularidade formal dos 
instrumentos analisados nestes autos (fls. 2022/2023). De fato, 
os apontamentos trazidos por AUD revelam natureza 
instrumental importante, mas não garantem convencimento 
para a condenação da relação pactuada e enfrentada pelas 
partes. Em relação à Concorrência 001/SIURB/2002 a SFC 
entendeu “que o orçamento detalhado em planilhas não 
expressa a composição de todos os custos unitários”, conforme 
determina o art. 7º, § 2º, II, da Lei Federal 8.666/93” e pontua 
que “o ILUME deveria ter-se utilizado do histórico das 
contratações anteriores e dos levantamentos dos materiais e 
serviços que foram efetivamente aplicados/executados, que, 
devidamente corrigidos, pelas expectativas de crescimento do 

57.854.543,20 (prorrogação do prazo contratual em 24 meses), 
005/2006 (alteração contratual do Consórcio – exclusão da 
empresa Consladel e alteração dos porcentuais de participação 
das restantes), 006/2006 R$ 28.927.271,60 (prorrogação do 
prazo, alteração de valor e inclusão de cláusula resolutiva), 
007/2007 R$ 6.187.221,96 (prorrogação de prazo e alteração 
de valor), 008/2007 (acréscimo do objeto contratual), 009/2007 
R$ 22.659.696,03 (prorrogação do prazo, alteração de valor e 
inclusão de serviços), 010/2007 R$ 650.457,62 (acréscimo de 
serviços e alteração de valor) – Prestação de serviços técnicos 
de manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação 
Pública do Município de São Paulo, com fornecimento de 
materiais ACÓRDÃO: "Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, incluído em pauta pelo Conselheiro Edson Simões, nos 
termos do § 2º do artigo 157 do Regimento Interno deste 
Tribunal, devolvidos na presente sessão, após vista que lhe fora 
concedida na 2.869ª S.O., ocasião em que votaram os 
Conselheiros Roberto Braguim – Relator e João Antonio – 
Revisor. Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, à unanimidade, pelos votos dos 
Conselheiros Roberto Braguim – Relator, nos termos de seu 
relatório e voto, João Antonio – Revisor, consoante declaração 
de voto apresentada, Edson Simões e Domingos Dissei, em 
acolher a Concorrência 001/2002/Siurb, o Contrato 051/
Siurb/2002 e os termos de aditamento examinados, relevando 
as falhas e impropriedades constatadas, ante a ausência de má-
fé e de prejuízos à Administração contratante. Acordam, 
também, à unanimidade, em determinar o envio de ofício ao 
Ministério Público do Estado de São Paulo, com cópia do 
relatório e voto do Relator, da declaração de voto apresentada, 
e deste Acórdão, consoante solicitação. Relatório: Trata o 
presente processo da Análise da Concorrência 001/2002/SIURB, 
do Contrato 51/SIURB/2002, dela decorrente, objetivando a 
prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e 
preventiva do Sistema de Iluminação Pública do Município de 
São Paulo, com fornecimento de materiais, pelo valor total de 
R$ 57.854.543,20 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais e 
vinte centavos). O presente TC focaliza, também, os seguintes 
Aditamentos: - 106/2002 - Retirratificação da parte que 
designou o nome da Contratada e introdução da qualificação 
das empresas componentes do Consórcio SPLUZ; - 141/2003 - 
Concessão de reajuste; - 15/2004 - Regularização do Contrato e 
alteração da dotação a ser onerada a partir do exercício de 
2004; - 089/2004 - Prorrogação do prazo contratual por 24 
meses; - 005/2006 - Alteração contratual do Consórcio SPLUZ – 
exclusão da empresa Consladel e alteração dos porcentuais de 
participação das restantes; - 006/2006 - Prorrogação e 
alteração do valor contratual, inclusão de cláusula resolutiva; - 
007/2007 - Prorrogação e alteração do valor contratual; - 
008/2007 - Inclusão, a partir de 06/07/2007, de 26.203 pontos 
de Iluminação resultantes da ampliação do parque, e inclusão 
de 8.573 pontos de iluminação de túneis e passagens inferiores; 
- 009/2007 - Prorrogação do prazo, alteração do valor 
contratual e inclusão de serviços; - 010/2007 - Acréscimo de 
serviços contratuais para atendimento à execução de serviços 
de remodelação da Iluminação Pública da Municipalidade e 
consequente alteração do valor contratual. Na análise desses 
instrumentos a Subsecretaria de Fiscalização e Controle apurou 
as irregularidades listadas nas conclusões dos relatórios 
insertos às fls. 1842/1859 (Procedimento Licitatório), 1860/1865 
(Contrato), e 1866/1891 (Aditamentos), as quais estão 
transcritas e endossadas no encaminhamento do Chefe da 
Coordenadoria VI, às fls. 1892/1895. Peço vênia para me 
reportar a essas transcrições, que sintetizam as conclusões da 
Equipe Auditora, para não alongar e tornar cansativo o 
desenvolvimento do histórico dos presentes autos. Entretanto, 
cabe desde logo acentuar que a Promotoria de Justiça da 
Cidadania da Capital instaurou Inquérito Civil para apurar 
irregularidades na prorrogação do Ajuste matriz, consoante 
Ofício 2788/08, encaminhado à Presidência deste Egrégio 
Tribunal (fl. 1912), bem assim a expedição de ofícios à 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana e Obras – SIURB 
e à Secretaria Municipal de Serviços – SES, para apresentarem 
seus esclarecimentos e justificativas, em face das irregularidades 
levantadas pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle. No 
atendimento da requisição, o Secretário Municipal de Serviços à 
época, Dimas Eduardo Ramalho, enviou o ofício visto à fl. 1930, 
acompanhado de documentos, e, sobretudo, das informações 
prestadas pelo Departamento de Iluminação Pública – ILUME, 
respondendo e justificando os apontamentos da Auditoria (fls. 
1937/1953), informações essas que receberam a rigorosa 
análise da Equipe Auditora, que considerou superados apenas 
alguns itens de suas conclusões preliminares, ratificando as 
demais, conforme manifestação de fls. 1978/1995. A Assessoria 
Jurídica de Controle Externo e a Secretaria Geral, 
acompanhando as conclusões finais da Auditoria, opinaram 
pela irregularidade do Certame Licitatório, do Contrato e 
respectivos Aditamentos, na conformidade dos pareceres 
exarados às fls. 2015/2022 e 2073/2078, respectivamente, ao 
passo que a Instituição Fazendária pugnou pela aprovação de 
todos os atos praticados, considerando a presunção de sua 
legalidade e a ausência de comportamento indevido dos 
agentes municipais, na intervenção de fls. 2033/2062. Cumpre 
registrar, ainda, que apenas os ex-Secretários Municipais Dimas 
Eduardo Ramalho e Roberto Bortolotto apresentaram defesas 
pessoais (fls. 2129/2143) e 2146/2161), sem entretanto, 
influenciar o entendimento preteritamente externado pela 
Assessoria Jurídica de Controle Externo e pela Secretaria Geral, 
que, no entanto, admitiram a possibilidade da aceitação dos 
efeitos jurídicos e financeiros dos Ajustes examinados, diante 
do tempo decorrido e do princípio que resguarda a segurança 
jurídica, consoante as manifestações finais de fls. 2173/2187, 
2215/2217 e 2221/2223, proposição essa que também foi 
sufragada pela Procuradoria da Fazenda Municipal, na 
alternativa apresentada às fls. 2218/2220. É o relatório. (2.822ª 
S.O.) Voto: Como já destaquei no relato deste TC, a Equipe de 
Fiscalização listou várias irregularidades no processamento da 
Concorrência 001/2002/SIURB (fls. 1842/1859), na formalização 
do Contrato 51/SIURB/2002 (fls. 1860/1865) e dos respectivos 
Termos de Aditamento (fls. 1866/1891), as quais foram 
condensadas no encaminhamento do Chefe da Coordenadoria 
VI da Subsecretaria de Fiscalização e Controle, visto às fls. 
1892/1895. Esses apontamentos podem ser resumidos aos 
seguintes questionamentos da Auditoria: A) Relativamente ao 
Certame Licitatório: - orçamento que não expressou a 
composição de todos os custos unitários, como manda o artigo 
7º, § 2º, inciso II, da Lei Federal 8.666/93; - projeto básico 
elaborado em desacordo com os artigos 6º, inciso IX, 7º, inciso 
I, e 40, § 2º, I, do mesmo Diploma Federal; - Edital sem data, 
rubrica e assinatura da autoridade competente, transgredindo o 
artigo 40, § 1º, do mesmo Diploma Legal; - Edital falho por não 
estabelecer, de forma objetiva, o limite para o valor global da 
proposta comercial, para fins de desclassificação; - não 
indicação, no Edital, das condições de recebimento do objeto da 
licitação; - exigência de visto do CREA-SP para licitantes de 
outros Estados, de "Certificado de Garantia de Qualidade da 
série ISO 9000", e de comprovação de trabalho de profissionais 
em regime de dedicação exclusiva de três meses, no mínimo, 
antes da data de entrega da proposta; - escolha de índices 
contábeis, não fundamentada no processo administrativo; - não 
exigência da documentação prevista no artigo 27, inciso V, da 
Lei Federal 8.666/93, para cumprimento do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal, e não estabelecimento das condições de 
liderança da empresa responsável pelo Consórcio; - inexistência 
de evidências de divulgação do ato convocatório pela 
"internet" e de suas eventuais modificações; - desclassificação 
inaceitável do Consórcio START/SOCREL; - recebimento indevido 
de recursos protocolados intempestivamente. B) Relativamente 

financeiros produzidos pelos ajustes nos períodos examinados. 
Encaminhe-se cópia da decisão a ser alcançada pelo Plenário à 
Controladoria Geral do Município, acompanhada de cópia do 
presente relatório e voto para acompanhar as providências ora 
deliberadas. Após as comunicações de praxe, arquivem-se os 
autos. (2.935ª S.O.) Voto em separado englobado proferido 
pelo Conselheiro Maurício Faria: Na esteira do voto que 
proferi por ocasião do julgamento englobado dos TCs 3.473/07-
08, 3.526/07-64, 1.245/08-55 e 1.351/08-22, no qual foi 
realizada a Análise do Edital do Pregão 75/SME/2007 e de 
Representações em face deste, reitero o entendimento exarado 
naquela ocasião, pela irregularidade do certame, por dois 
fundamentos anteriormente suscitados. O primeiro deles 
decorre da constatação de que, em razão do objeto contratual 
ser, em essência, a vigilância eletrônica por meio de 
equipamentos, a proposta comercial deveria, necessariamente, 
conter a discriminação pormenorizada dos custos para tornar 
claro o cálculo de amortização e depreciação de tais 
equipamentos. Isso se fazia necessário a fim de que, quando da 
renovação contratual amparada pelo art. 57 da Lei Federal 
8.666/93, tais valores pudessem ser aferidos e considerados 
para efeito de prorrogação contratual. Com isso, a falha na 
formação do preço é reproduzida no processo ora examinado, 
com a agravante de não constar dos aditamentos revisão de 
valores. Pelo contrário, o que se vê é que foram apenas 
acrescentadas quantias referentes aos reajustes anuais devidos 
e à inclusão de novas unidades. Portanto, os valores 
correspondentes à instalação dos equipamentos, que não 
seriam devidos a partir do primeiro aditamento, foram pagos e 
potencializados pelos reajustes e acréscimos do objeto 
contratual. O segundo ponto refere-se ao caráter restritivo de 
determinadas exigências editalícias, que previam a necessidade 
de que os atestados de capacidade técnica viessem 
acompanhados de cópias de contratos e notas fiscais, todos em 
cópias autenticadas, bem como o rigor com o modelo da 
proposta comercial, que deveria ser apresentada em impresso 
retirado, com dois dias úteis de antecedência à realização da 
sessão do pregão, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
com prévia identificação dos licitantes que pretendiam 
participar do certame. Esse mapeamento prévio de licitantes é 
sabidamente fator de risco no Pregão. A esses dois pontos já 
suscitados no julgamento anterior, acrescento a constatação de 
que, mesmo suspenso o certame por este Tribunal, em 12 de 
dezembro de 2007, foram ainda assim recebidos os envelopes 
contendo as propostas dos licitantes em 14 de dezembro de 
2007. Veja-se que o Pregoeiro se manifestou nos autos ora em 
julgamento e assumiu ter recebido a intimação de suspensão 
do certame no dia 13 de dezembro de 2007, no período da 
tarde, mas que como os licitantes compareceram no dia 
seguinte, à sessão marcada, deliberou por receber os envelopes 
contendo as propostas, sem abri-las, guardando os documentos 
para momento futuro. A conduta do Pregoeiro foi 
absolutamente irregular, por desrespeitar frontalmente a 
decisão de suspensão desta Corte, pois não poderia praticar ato 
algum, já que ciente estava da decisão proferida. A questão 
assume maior relevância quando da autorização de retomada 
do certame. Isso porque, quando foi revogada a decisão de 
suspensão, a sessão do pregão foi remarcada para data que 
não obedeceu ao prazo mínimo de antecedência de 8 (oito) 
dias úteis (Lei Federal 10.520/02, art. 4.º, inciso V), e foi 
realizada com somente os licitantes já pré-definidos, sem 
possibilidade de apresentação de novas propostas por outras 
empresas. Trata-se de irregularidade grave, que cerceou o 
acesso e a competição em relação a outros possíveis licitantes 
interessados. Diante de tais constatações, considero inafastável 
o julgamento pela irregularidade do Pregão 75/SME/2015. Já 
em relação aos contratos firmados em decorrência do Pregão 
75/SME/2015, bem como seus respectivos aditamentos, destaco 
o discernimento bem lançado na lição de Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, em artigo sobre a atuação dos Tribunais de Contas em 
relação aos contratos administrativos, quando considera que a 
despeito do art. 49, §2.º da Lei Federal 8.666/93 prever que a 
nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
haverá algumas hipóteses em que tal acessoriedade pode ser 
afastada, como quando os vícios não tenham provocado 
qualquer tipo de prejuízo, seja ao erário, seja à Administração 
Pública, seja aos licitantes, seja a terceiros, pela aplicação do 
princípio “pas de nullité sans grief”. (Nota 03) Sendo assim, o 
que se faz necessário indagar, sempre é, justamente se os vícios 
presentes na licitação impactaram, de fato, na contratação 
firmada. Sob esse prisma, considero que a resposta neste caso é 
afirmativa, pois como afirmado no início deste voto, os vícios 
da composição dos preços refletiram-se nos contratos e nos 
respectivos aditamentos, que não contemplaram as deduções 
de valor a serem feitas considerando a amortização dos custos 
de instalação dos equipamentos. Com isso, todos os 
instrumentos foram vulnerados pelo vício referente à 
composição dos custos e o consequente valor alcançado pela 
contratação, de modo que os termos não merecem acolhimento. 
Registre-se, ademais, que em alguns casos – Contratos 31/
SME/2008, 32/SME/2008, 33/SME/2008 e 35/SME/2008 – estes 
foram aditados para contemplar serviços com características 
técnicas e operacionais totalmente diversas da originalmente 
licitada. Tal aspecto, fica evidenciado diante do fato de que a 
vigilância diurna detém propriedades absolutamente distintas, 
reforçando-se, portanto, o juízo de irregularidade. Em relação às 
execuções contratuais, as constatações apresentadas 
demonstram graves falhas de inexecução parcial, pela não 
realização de rondas previstas e ausência de equipamentos 
essenciais para a prestação de serviços, como no-breaks, pilhas 
para lanternas, bastões, buttons, sensor de abertura, sirene, 
sensor infravermelho para a realização de rondas e alarme de 
pânico. Como tais falhas afetaram a execução de todos os 
contratos examinados em seu objeto principal da prestação dos 
serviços, não há possibilidade de acolhimento. Diante do 
exposto, JULGO IRREGULARES o Pregão 75/SME/2007 e os 
Contratos 30/SME/2008, 31/SME/2008, 32/SME/2008, 33/
SME/2008, 34/SME/2008, 35/SME/2008, 36/SME/2008, 37/
SME/2008, 38/SME/2008 e 177/SME/2008, bem como todos os 
respectivos aditamentos. Outrossim, NÃO ACOLHO as 
execuções contratuais, acompanhando o nobre Conselheiro 
Relator nos encaminhamentos dados, PROPONDO o envio de 
ofício ao Ministério Público, atendendo às solicitações 
efetuadas nos autos, para instrução do Inquérito Civil PJPP 
703/2012. Por derradeiro, PROPONHO A APLICAÇÃO DE MULTA 
ao Pregoeiro que recebeu as propostas dos licitantes em 
desobediência à decisão desta Corte de Contas que suspendia o 
certame, com fundamento nos artigos 52 e 53 da Lei Orgânica 
deste Tribunal e nos artigos 86 e 87 do Regimento Interno. 
Notas: (03) DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O papel dos 
Tribunais de Contas no controle dos contratos 
administrativos. Interesse Público, Volume 15, nov./dez. 2013, 
pp. 44-45. Participaram do julgamento os Conselheiros Edson 
Simões – Revisor, Maurício Faria e Domingos Dissei. Presente o 
Procurador Chefe da Fazenda Substituto Joel Tessitore. Plenário 
Conselheiro Paulo Planet Buarque, 9 de agosto de 2017. a) 
Roberto Braguim – Presidente; a) João Antonio – Relator." Na 
sequência, o Conselheiro Edson Simões, nos termos do artigo 
157, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, incluiu em 
pauta os seguintes processos: 21) TC 369/08-52 – Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras (Ilume) e Consórcio 
SPLuz (Consladel Construtora, Laços Detetores e Eletrônica 
Ltda., Cia Técnica de Engenharia Elétrica e FM Rodrigues & Cia 
Ltda.) – Concorrência 001/2002/Siurb – Contrato 051/
Siurb/2002 R$ 57.854.543,20 – TAs 106/2002 (retirratificação 
da parte que designou o nome das empresas componentes do 
Consórcio), 141/2003 (concessão de reajuste), 15/2004 
(regularização do Contrato – alteração da dotação a ser 
onerada a partir do exercício de 2004), 089/2004 R$ 

comprovado não funcionamento dos buttons instalados na 
EMEF Cel. Ary Gomes; h) o vigilante condutor não fazia contato 
com a Diretora da unidade escolar em período diurno; i) não foi 
implantado Plano de Trabalho elaborado em conjunto com a 
Coordenadoria; j) a contratada não instalou os sensores de 
abertura previstos no contrato; k) imprecisão na descrição do 
objeto ocasiona falta de equipamento para monitoramento das 
imagens; l) ausência de registro próprio da contratante para 
anotação de ocorrências e de frequência dos vigilantes; m) 
ausência de atualização do Certificado de Regularidade do 
FGTS à época do pagamento; n) conteúdo do “Atestado de 
Prestação de Serviços de Segurança e Vigilância Desarmada” 
contendo descrição de serviços não contemplados nos 
atestados enviados pelas unidades escolares, bem como, dando 
“a contento” em itens cujos serviços não foram comprovados; e 
o) ausência de evidência quanto à fiscalização das obrigações e 
encargos trabalhistas pela Contratada. No TC 1.271/10-00 foi 
analisado o Contrato 177/SME/2008 e os Termos de 
Aditamento 028/SME/2009, 127/SME/2009, 190/SME/2009 
e 232/SME/2009, firmado entre a Secretaria Municipal de 
Educação – SME e a empresa EVIK Segurança e Vigilância 
Ltda. Relativamente ao contrato em questão e o Termo de 
Aditamento 190/SME/2009, acompanho a AJCE e Secretaria 
Geral, por entender igualmente que a aprovação do Edital no 
TC 3.473.07-08 superou as irregularidades dos ajustes. O Termo 
de Aditamento 028/SME/2009 restou irregular ante a ausência 
de disponibilização do termo aditivo no Portal da PMSP, falta de 
evidências de regularidade fiscal relativa ao INSS e FGTS e falta 
de previsibilidade contratual de dotação orçamentária utilizada. 
O Termo de Aditamento 127/SME/2009 restou irregular ante a 
ausência de disponibilização do termo do contrato e do aditivo 
no Portal da PMSP, bem como da falta de evidências de 
regularidade da empresa contratada perante o FGTS. O Termo 
de Aditamento 232/SME/2009 restou irregular ante a ausência 
de disponibilização do termo aditivo no Portal da PMSP e falta 
de garantia complementar. No TC 906/10-24 foi realizado o 
Acompanhamento da Execução do Contrato 177/
SME/2008. Com base na medição referente a outubro/2009, de 
valor total R$ 148.905,57 e inspeções nas unidades escolares 
fiscalizadas – EMEI Vila Verde e EMEF Guimarães Rosa -, a 
Auditoria entendeu que o referido ajuste não estava sendo 
executado conforme pactuado, devido às seguintes anomalias: 
a) ausência do registro próprio; b) falta do documento de 
designação da contratada do preposto/responsável; c) falta de 
apresentação pela contratada da relação nominal e qualificação 
funcional dos vigilantes; d) inexistência de documento da 
contratada relativo à identificação dos equipamentos de sua 
propriedade; e) ausência do contato feito pelo vigilante 
condutor; f) ausência da visita feita pelo supervisor; g) falta de 
equipamentos da contratada; h) falta de competência do 
subscritor em atestar a medição; l) ausência de evidência 
quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações e 
encargos trabalhistas pela Contratada; m) liquidação irregular; 
e n) falta de atendimento ao prazo de pagamento. Em razão 
das falhas apuradas, a Auditoria propôs a aplicação de multa 
no montante de R$ 4.764,99. Os esclarecimentos prestados 
pela Origem e pelas empresas contratadas não propiciaram 
alterar as conclusões alcançadas nos autos. Diante de todo o 
exposto, JULGO: REGULARES o Pregão 075/SME/2007 e o 
Contrato 036/SME/2008. IRREGULAR a execução do Contrato 
036/SME/2008, referente ao período de 01.08.08 a 31.08.08, no 
valor mensal de R$ 199.800,00, com as seguintes 
determinações à Origem: Promover a cobrança das glosas e 
multas que não foram aplicadas à época, em valores 
atualizados, a saber: em razão da inexecução parcial do objeto 
contratual, a glosa de R$ 73.926,00 e as multas de R$ 
22.177,80 pela inexecução parcial e R$ 23.976,00, referente às 
seis cláusulas contratuais violadas pela Contratada. Da mesma 
forma, promover a cobrança do valor de R$ 177.422,40, 
relativo à parcela inexecutada do objeto contratual, das 
medições anteriores, referentes ao período de maio a julho/08, 
bem como das multas de R$ 53.226,72, decorrente da 
inexecução parcial e o valor de R$ 47.952,00 devido ao 
descumprimento das cláusulas 8.4.1, 8.4.3, 8.7 e 8.14.1 do 
Contrato e do prazo para instalação dos equipamentos 
constante do Anexo I do Contrato e do documento de fl. 54 dos 
autos. REGULAR o Contrato 030/SME/2008 e seus Termos de 
Aditamento 114/SME/2008, 020/SME/2009 e 082/SME/2009. 
IRREGULAR a execução do Contrato 030/SME/2008, com 
determinação à Origem para cobrar da contratada as glosas e 
multas que não foram aplicadas à época, devidamente 
atualizadas, compreendendo o valor de R$ 6.731,24 a título de 
multa não aplicada e o valor de R$ 2.333,26, relativo à glosa 
não descontada. REGULAR o Contrato 31/SME/2008 e 
IRREGULARES os Termos de Aditamento 076/SME/2008, 021/
SME/2009, 083/SME/2009 e 043/SME/2010, pelos motivos já 
expostos. IRREGULAR a execução do Contrato 031/SME/2008, 
relativo ao mês de maio/10, no valor de R$ 742.708,94, com as 
seguintes determinações à Origem: Promover a cobrança da 
contratada, em valores atualizados, da quantia de R$ 2.281,39, 
referente ao cálculo incorreto do reajuste da medição de 
maio/10. Da mesma forma, cobrar o valor de R$ 39.918,75 em 
razão das glosas e multas contratuais que não foram imputadas 
à Contratada à época. REGULARES o Contrato 32/SME/2008 e 
os  Aditamentos 084/SME/2009 e 044/SME/2010 e 
IRREGULARES os Termos Aditivos 077/SME/2008 e 022/
SME/2009 pelos motivos já expostos. IRREGULAR a Execução 
do Contrato 32/SME/2008, com determinação à Origem para 
cobrar da contratada, em valores atualizados, o montante de 
R$ 15.001,47 em razão das multas que deveriam ter sido 
aplicadas à época. REGULARES o Contrato 033/SME/2008 e os 
Termos de Aditamento 085/SME/2009 e 045/SME/2010 e 
IRREGULARES os Termos de Aditamento 122/SME/2008 e 023/
SME/2009, pelos motivos já expostos. IRREGULAR a execução 
do Contrato 033/SME/08, relativo ao mês de outubro/2009, de 
valor total R$ 283.530,88, com determinação à Origem para 
cobrar da contratada, em valores atualizados, o montante de 
R$ 7.329,17. REGULARES o Contrato 034/SME/2008 e os 
Termos de Aditamento 043/SME/2009 e 086/SME/2009. 
IRREGULAR a execução do Contrato 034/SME/2008, relativo 
ao mês de outubro de 2009, no valor R$ 241.769,64, com 
determinação à Origem para cobrar da contratada em valores 
atualizados o montante total de R$ 43.762,32 em razão das 
multas e glosas que não foram aplicadas à época. REGULAR o 
Contrato 035/SME/2008 e IRREGULARES os Termos de 
Aditamento 078/SME/2008, 024/SME/2009, 087/SME/2009 e 
047/SME/2010, pelos motivos já expostos. IRREGULAR a 
execução do Contrato 35/SME/2008, referente ao mês de abril 
de 2010, com valor mensal de R$ 301.106,34, com 
determinação à Origem para cobrar da contratada, em valores 
atualizados, o montante de R$ 113.299,51 em razão das multas 
e glosas que não foram aplicadas à época. REGULARES o 
Contrato 037/SME/2008 e os Termos de Aditamento 026/
SME/2009, 044/SME/2009 e 089/SME/2009. IRREGULAR a 
Execução do Contrato 037/SME/2008, com determinação à 
Origem para cobrar da contratada, em valores atualizados, o 
montante de R$ 20.456,21, em razão das multas e glosas que 
não foram aplicadas à época. REGULARES o Contrato 038/
SME/2008 e os Aditamentos 027/SME/2009 e 231/SME/2009 e 
IRREGULARES o TA 090/SME/2009 e a execução do Contrato 
38/SME/08, pelos motivos já expostos. REGULARES o Contrato 
177/SME/2008 e o Termo de Aditamento 190/SME/2009 e 
IRREGULARES os Termos Aditivos 028/SME/2009, 127/
SME/2009, e 232/SME/2009, pelos motivos citados. IRREGULAR 
a Execução do Contrato 177/SME/2008, com determinação à 
Origem para cobrar da contratada, em valores atualizados, o 
montante de R$ 4.764,99. À exceção das multas e glosas que 
não foram efetivadas à época e que estou determinando a 
respectiva cobrança em valores atualizados, aceito os efeitos 
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